
/r

3
§uDl[0fln
mm

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Preíeitura Municipal dê Santo Antônlo dos Lopes

PRORROGAçÃO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 20250123

PREGÃO ELETRONTCO PARA REGTSTRO DE PREçO N.20.2025 pE

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.17272010001-10, com sede na Avenida
Presidente Vargas, 446, representado pelos(as) Srs.(as), Elias Luis De Carvalho Bisneto, Secretário
Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento e Rodrigo de Oliveira Lucas, Secretário Municipal de
Trânsito, Transporte e Mobilidade, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, inscTito(a) no CNPJ
11.302.49410001-85, com sede na ROD BR í35, KM 290, N"150, TRIÂNGULO, Dom Pedro MA,
representada por LUCIANO BARROS DE MELO, já qualificados na ata de registro de preço inicial,
determinaram por meio deste, alterar a referida ata de registro de preço, consubstanciado nas seguintes
cláusulas e considerando:

Considerando, o Art. 40, da Lei Federal no 14.13312021 que estabelece: O planejamento de compras
deverá considerar a expectativa de consumo anual.

Considerando, o Art. 84, da Lei Federal no 14.13312021 que prevê: O prazo de vigência da ata de regisÍo de
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Considerando o disposto na minuta da ata de registro de preço do edital do Pregão Eletrônico 2012025,
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, confoTme se aduz quê o
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 'l (um) a no e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Considerando o DECRETO, no 005 de 02 de janeiro de 2025, que Regubmenta o Sistema de Regisho dê
Preços no Município dê Santo Antonio dos Lopes - Estado do Maranhão, em seu Art. 21. O prazo de
vigência da ata de registro de preços será de í (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso e § 5o A eventual prorrogação da ARP implica renovação dos
quantitativos rêgistrados.

Considerando o PARECER n. 0007512024/DECOFUCGU/AGU, na qual manifestaram se a
CGAO/SCGP/CGU/AGU, a CONJURYCGU, aCONJUFJMGI, a PGFN, a CPLC/SUBCONSU/PGF/AGU ea
CNLCfuCGU/AGU, convergindo o entendimento no sentido de que, com fulcro no art. 5o, 40, caput, e 84, da
Lei 14.13312021, e Decreto n.o 11.46212023, há possibilidade jurídica de renovação do quantitativo
inicialmente registrado em ceso de prorrogação de vigência da ata de rêgistro de preços desde
que: a) seja comprovada a manutenção do preço vantajoso, (b) haja previsão expressa no ato convocatório
e na ata de registro de preços, (c) o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da conhataçáo, e (d)
a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo aditivo dentro do prazo de sua
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNIGIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Ítíunicipal dê Santo Antônlo dos Lopês

vigência

Considerando â PORTARIA PGRyMPU no 158, de 27 de setembro d e 2024, que Regulamenta os arts. 82 a
86 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito do Ministério Público
da Uniáo, em seu Art. í9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,
desde que comprovado que o preço é vantajoso. § ío No ato de prorrogação da vigência da ata de
registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do
quanlitativo original, devendo o ato dê prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo
renovado.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo lem por objeto a alteração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
prorrogando-o até 05 de ilaio de 2027, com a consêquente renovação dos quantitativos nela
registrados.

CúUSULA SEGUNDA. DO QUANTITATIVO PRORROGADO

Fica expressamente consignado quê, em Íazão da prorrogação da vigàcia da Ata de Regislro de Preços
n 2025012312025, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE VEICULOS
DIVERSOS JUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -
SEMAPA E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSIO, TRANSPORTE E MOBILIDADE - SEMTTM DO
MUNICíP|O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA., o quantitativo estimado para fornecimento durante o
novo período de vigência será o seguinte:

| - Quantitativo prorrogado por item:

üpr... I IÀr locl@Es sER!r!@s E lRMstoÀ?rs lloÀ, c.N.r.,r. À" 11.302.tt4l0001-85, ..tr!.IÉid. a ioD ER 135, Eí 290, x.150,
tEtIEIrro, Dd Hrô rq, rpnÉÀtàd. ú.tâ atô p.Iô at(â). urc Io BÀRRos Dl Llló, c.E.l. ô'!19.a!1,233-0a,

OUTXIIDTDE
12.00

rarlaR uxrrLRro
3.88o,O0o

rlla
00001

00002

00003

0000a

DEscRrçIo/tspEcrrrcrçôEs t i[olDt
v.161ô tlpo p....i,ô,Àô úôlú Dtô! 1,0. a5 ov.l lds
or @.tntD,tip. Oa polt .,
v.ic!.lo ti.po p....io, no o1ÀlD Eto! 

'' 
O, 65 c.vàlo.

no oiairc, tipo 0a po!tà!, vldto . tr.v. .lótricà,
c.p.cicLct p.t. 05 p...or!. BiêoúbutiEl (g.rolj,D.
c/ôu á1.oô1), úo ro(blô 202212023 ot, d1.!t , (!
quildtrqü li!É,
v.iolo tiF p....io,no llÀiD Éto! 1.0. 65 qv.I rdS
o. no rúniDo, tipo 0a port!.
vêÍ@lo tipo pàé..io, no Eltrie Etot 1,0, 65 cév.lo.
tro ú.i,D, tipo 0a porta!. Íidlo € tr.Í. .létric.,
c.p.cj.dr.b pe. 05 F..ÔÚ, Biêdu.tl,El (g..oliE
./ôú ÁI@I), &ô Dd.Iô 202212021 ú <tietê, @
qüildEtrrgú I1r.
v.ldIô tlpô pâr..Io,^o ,rInbô ,otot 1.0.65 c.e.Iô ús
. Ào nlÀtE, t-lpo 0a tDrt
vêioto tlpo pôr!.lo, @ úniD Dto! 1.0 65 eElo.
@ linrD, tipo 0{ po!ta., vldro . t!.v. .Iótrio,
c.p.cld.d. p!!. 05 p...e., Btco6bu.tirl (g!.olin.
./ou llc@l), úo @d.lo 202212023 oo diet, c@
quilotr.t5 IiE.
v.iol,o lipo p.!..io, @ rioiD Dto! l.l). 65 qv. rdg

t2.oo

12.00

t2.oo

3.640, oo0

3.880,000

VII'R IOIÀI
{6.560,00

46.560,00

44.560, o0

PfrEFEITURA MUNICIPAL IE SANÍO ANÍONIO úS IOPES

3,080,oo0 a6,560,00
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00005

00006

0000,

00008

00009

00010

00011

000r2

00013

Lo. nô rtnte, llpô 0a PORIIS
vê1olô tlpo p....io, nô olhiD Dtô! 1,0, 65 c.vãlo.
no ElDt@, tl'po 0rl portr!, ridto . tt.v. .lat!iéâ,
c.p.cid.dâ prtâ 05 F!.o!. Bicdb!.ttE1 (g..ôIin.
ê/ou á1ê@1), .s Dd.Lo 202212021 o! diet , cú
quiloDtr.gu 1lvÉ
v.1cu1o tipô p....lo, no !.lDre rcto! 1.0. 65 ê.v. lds
Io. ío rúrie. tiIE 0a polt
v.lalo lipo p....iô, Âo 6tíis útot 1.0 65 qv.Io.
no llaie, tlpo 0{ po!tr., vidro . t!rv! .lóüj.cr,
crp.êidld. p.!r 05 p...or., Bicô6ibult1€l (9..o1inâ
ê/ou állsr), .t|o E dllô 20?212023 o\t di.nt , c@
quil@EagÉ liEê
v.Íolo t-ipo pr...io,no DlntD Dtê! 1.0.65 onlô És
r no !IÀib, tlpo 0a port .,
v€lolo ltlrc p..!.lo, tro ElÀie @tôt 1.0. 65 câeàIo.
@ ElnlD, tipo 0a pott ., Eidto . ttay. .lótrlq,
dp.ct.lüL p.!. 05 F..oÚ, Bicoobu.ÉEl (g..oliu
./ou ar@r), Do D.i.lo 202212023 oú dlút , cd
qlIIüt!.9ú livE
v.lculo tlIE pr...lo,@ ,lnlro !ôtor 1.0.65 c.vrlo ld§
. Àô ,laiD.lipo 0a po.u.,V
v.lculo Eipo pr...iô, Ào DIniD Etê! 1.0. 65 crv.Io.
Do úlnlúô, tipo 0{ pott!., vidlo . trâv. .IÓtricâ,
c.p.crdâdê p.!. 05 pê!.oâ.. Bicoôú.tlvêI (gr.ôtiúâ
./ou al@l). uo !.d.lo 202212023 N di.nt , cú
quilÉt!âgÉ I j,*â .

v.í@Io tiIE p.t..io SEDTN, ôô únie @tô! 1.0. 6 lds
5 c.vrlo. no !.lni,@, tipo 0a

véldIô Lipô p....io sE»I. @ ún1D Etot 1.0. 65

ev.Ior ào nínlÉ, t,Ipo 0a polt ., vid.o . tráB
.lót!j.q, @prcldàdê p.t 05 Pê!!ô... Bicodibulti%l
(g!.ol1ú ê/oü áIcôôl,, úo @<!.1o 202212023 ou duntê,
co quil@ttrg@ livr..
v.j.olo litE p....io stDrr. É !ínlD Dtôr r.o, 6 lGs
5 c.vrlo! ro .L!i&,
v.lcllo Lipo pâ.!.iô §EÀü|. no úni@ @tor 1.0. 65
qv.lo! Ào únie, lipo 0l Polt ., vidlo . ttavÀ
êlótriq, aprci.Ld. pü. 05 F..or!. Bicoob!.ÚEl
(sâ.oliE â/ou ll@r) , so !.dêIo 202212023 ou diüt ,

c@ quil@tllEü tiÊâ,
v.iculo tipo pict{p, no llniD eto! . pütit dÀ rlÉs

1,3, 65 evaIo. Ào !iÀi&,
vêÍdlo titb plcl-r4), Do.l,nlD Dtô! â pútr,! d. 1,3,
65 6vÀIo. Dô r1nie, tlpo 0a po!tr./ eldtô .latticô .
tr.v. oIéttic., crpâc1d!.L p.!. 05 P.!.o..,
bicoobuúrl (E..oriu ./ou ÁIc6I), eo lod.lo
202212023 on - dlut . êú qullúErgE IIv!..
vêlculô tipô pLcti4,,oo DlnlD eto! â PütIr ó. I ldg
.3,65 ov.lô. nô !.tÀi@, ttpo
v.ículô tip. pi,ck-up, oo úni@ @to! a p.,tlr d. 1.3,
65 c|nlo! Ào d.ôiD, tj.po 0a tElt ., vidro .latriêo .
tr.vr .Iátricr, crpâêi.h.t p.r. 05 p.!.oã!,
bic@bu.tíEl (g!.o1iiâ ./oü Átcool), &o lodêlo
202212023 on o diut , c@ quilút!.gêr liv!.
v.iolô LiIÉ plct-{,p,íô dniD btó! . pEti! d. I LÉ§

.3, 65 evãIo. Do ní!i&,
v.tdlô tipo ptcl-up, no DlhilE @to! à parttt d. 1.3,
65 svrlô. nô ô1nl@, tlpo 02 polt ., vidto .lóttlco ê

Eâír .látrtq, c.pâct.i..t pà!. 05 F..ôâ.,
Éic!óu.t16t (9..oIIú ./ou Árc@],), eo rod.lo
202212O23 o! .ô .tlútê, cd quil@tr.g@ tiv!.
v.tcúIô tlpo plêt-rrp;ríôto! di.6.l, tulbo ê itrt tcôô rds
I.t;potanclâ d.trlü <t 160
v.1cúIô tlpo plêt-up bto! di.r.l, tqlbo . lnt .êoôt.r
potaDcir únilr d. 160 cí C.pcid..i. d. q3g. útil
únill .L 950 tg p.!ô brto tot ]. .ata. 2,800 tg .

L2,00

12,00

t2.oo

12,00

12.00

12.00

12,00

12.00

12,00

3,880,000

3,880,000

3.880,000

3.914,1r0

3,91a,170

5.073,{90

5.073,{90

a.80?,0r0

7.8E6,250

46.560,00

a6.560,00

46.560,00

46.910,04

a6.9?0,04

60.881,89

60.881,88

5r.664,12

94.635,00
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0001t

00015

00016

00017

000r8

00019

00020

0002r

3.500 19 c.albio Dnql ou âút@ltl,êo 6i.t.a d. frio.
cú dt.c6. u. !.d.. di.útêIr.. . dis@. ou t !boe.
ÀÀá tod!. tr.oir.. .l.t@ Àrs àl. qu.tro !od.. t !qu.
.b c@bu.tÍEl c@ ap.ê1.1â(b úDi@ d. ,5 I ite.
t!àçÀo axa, ou ara r.rluidà. tno/!ô.r.]o 2022 ou

v.iêÉlo ti.pô picl-up; lbtor di...l, tuho . int !@ !É§
oIê!; IEúEi. .lniD .L 16
v.loIo lipô pictí4, líotot cli...l, túlbo . int !êó1.!
potêlcr. bl'nr@ d. 160 d C.p.ciüd. .1,. cr!E. útll
!i!iD d. 950 L9 p..ô bhto tot l êDtt. 2.â00 tg .
3,500 L9 crlbiô úú.I ôu.utdÁtl'@ .i!t{. ô fEio.
co di.@. ú. r6<t . .U.útêirú . di.@. ou t !hoE.
n.! ELr tr...i!.. .t.t@ ÀLl ú. quâttô rôdr. tÀrqúê
d. côobu.tftI c@ crprcidâd. rúriE d. 75 IIID!
tJàÇão ara , ou art !€duzid. , r,alúlo 2022 oo

vêlculo tlPo plcl-!p; Loto! di...I, tEho . lnt lco UIS
oI.!; potarcj,à !ÍDt!. d. 160
v.ículo tlpo pict-up Uotot di.t.I, tulbo . lít tcoo1.!
potênci. liÀiD d. 140 d CÀprct.lrb (b c.rg. útU
!i!ia d. 950 kg p..ô brto lot I êÁtr. 2.i00 tE .
3,500 i9 c,bbio Úlul ou .utolttco siEtd. d. !E1ot
c6 dilco. ú. Eo.L. .li4t i!r. . dilco. ou t.Iibort
... !od.. tt...i!âr .i.t@ ÀES n.. qu.tlo rcdr. tequ.
d. c.6bu.ú81 êú c.pcidrl,. !.l!iD .!. ,5 lit o.
tr.çáo ara, ou ata !.du!itlÂ.
vêiolô tipo pict-lrpj btôr .li...I, tutbô . int !ê HÊs

oolê!; potaÀcia E1Àia d!
vêislo tlpo picl-up xoto! dr...1, turbo . ÍÀt rcoolê!
potôhci. úÀ18 d. 160 - C.p.cldãdê d. c.tgà útiL
úÀie.L 950 kg F.o bnto tot l @t!c 2.800 lg ê

3.500 tg calblo Dlul ou .utoátlcô â1!t tâ .b !Eiô.
c6 dtrco. E. !o.i.. di&t i!.. . didco! ou t rbor.
M. !ô.lt. t,r .ê1rÀ. .I.t@ ÀBS D.. qu.tlo !od.. tà!qu.
alê c@burtlv.t cd crpâêidâô rlôiÁ d. ?5 tiEot
t!Âêo ata, ou lt{ ..úEid.-
CâliD.hao tipó 3ra c.G crp.êi.i..t d. êsg| .nt!. l. taÊs

5o0tg. 3,500k9, P.!o Bdlo
cuirüto tipo 3a'l êd epacidrd. dr cârEâ .nt!. 1,500
LE ê 3-500 rg. P..o Brto lot l (PBT): v.!1..l: 3.500
Lg a 6.000 rE có potahêi. otr. 100 -. 1â0 §, ã

diê..l, ÀÀo/!.dêIo 2022 otr !q).rj.ô!,
cuiDhao tlpo 3ra cú op.cidrd. .t cárgé .nt!â 1- xi6
50019 . 3.50019. P..o Brt
c&iDàlo tlpo 3ra cú alEcid.rL d. ê!r9â.!tr. 1.500
rE. 3,500 LE- E .o Bsto totrl {PBÍ): 6rt..L 3,500
rg . 6.000 ,(9 cú pôtalcl. 6tr. 100 @ . lB0 e, .
c14..1. rno/údêIo 2022 ôú .upôrlô!.
CainÀlo titb 3/a c(ú 6p.ci.L.L d. c.rEâ .ntr 1, úÊS

500 kg. 3.500 tE. r..o
C--rn}..o Lipo 3/a c(. êâpâcld.ô.L c.!9. útt. t-5OO

Lg.3.500 Lg, P..o Drto tot l (PEI): O PaI eeiâ d.
3.500 k9. 6.000 19 êd potêncir.D!!ê I00 d â 180 d,
. diê!.I. À!o/@d.lo 2022 ou .up.ilot.
C4ilhlo tilo 3/a@ qplcidld. d. crrgà êEt!. 1.5 xis
0l) tg ê 3.500 LE. ,1.ô
Coiahlo ttpo 3/a cd ápâcl.i..b.t €9â útB 1,500
rg. 3,500 lg. P..o BEto lotrl (PBTI: o tBI vüi. <L
3.500 tE. 6.000 tE c potênctâ.nE. 100 cv. 180 6,
. Ài...1,. r[o/!.d.1o 2022 d .úp.riôr,
v.ídIô tltb ve êú 16 luqâs.,cd .!.dto. confo rals
rtáoê1. . ..paÇô &r.q'lÀdô p.
ldêquàdo prtâ o. p...qFlto. xôto! d. .Prctlt d.Dnt
2,5L . 3.0L, @ poüÀciâ olnlr d. 120 cv, . .i8td|
d,ê irj.Éo .I.Eônicr, c@ t Doir.to !eu.l ou

rutôátic. Eq[ip.[!tô êú .i!brE. fldt i., trio.

12.00

12.00

12.00

12.00

12.00

12.00

12,00

12.00

7.8E6,250

?.886,250

?.0e6,250

?,900,000

?.900,000

7.900,000

,,900,000

9.500,000

94.535.00

9a.635,00

94.635,00

9a.000,00

9a.400,00

9a,000,00

9a _ e00,00

1ta.000,00
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00022 t2,00 9.500,000 114.000,00

vÀLF totÀ.1 R§ 1,585.04?,96

ll - Condiçóes:

a) Os quantitativos acima estabelecidos correspondem à estimativa de consumo para o período
pronogado, não gerando obrigação de contratação integral por parte da Administração;

b) A execução das contrataçôes decorrentes desta Ata observará a demanda efetiva da Administração,
respeitados os limites quantitativos ora definidos;

c) Fica vedada a utilização de quantitativos remanescentes da vigência anterior, devendo os novos
quantitativos serem considerados de forma autônoma para Íins de controle e execução;

d) Permanecem inalteradas as demais condições, preços e especificaçóes constantes da Ata original,
salvo disposiçôes expressamente modificadas por este termo de pronogaçáo.

cúusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRA

A despesa decorrente da presente alteração conerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária vigênte.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A

O presente Termo entra em vigor a partir da data de sua publicação

rEa, chto. <b ..9ürâÂç! <i. t!4. pôDto., êontlol. .t
tt.éo . ..trbuid.d., . dir.Éô â..I.tId. v.íolo tipo
Vú c{16 I!9.É., êd..eôto. @a!o!úri.. ê.prÇo
.d.qurdo p.t o! p....9r1!o! Íoto! d. .p!ôijEd'rtrt
2.5ú â 3,0L, cd pôta!êll EiÀis d. 120 d. . .i.td
d. LnJ.éo.1.t!ôô1c., ê@ t!ü.d..|ô üÚu.I ou
rutúltj,a Eqlj,plDôto c@ ai!b.q. !!ont is, l{1o.
ÀAS, ciôto. .b ..guaei. d. tra. poDto., êonEot (b
tr.çao . ê!t bilid.d., â d,l'!.Çro ...i.tidr
uroÀdi.cj.orrdo c.aErl ou split pür todô. o.
p..t.g.irc., .irtr.r d. áudio c@ @!ctj,rid.(h
Blu.tôoth, ê eidro. .Ióttico! Ch..i rôbu.to .
c.!!oc.!i. a àço !.!êrç.do, .ú poÍtr. dêsl,izat . ou
conEnc16.i3 pârâ I.êIIIt:! o .o..o Coq.!ti@nt'ô .L
arg. ttÚ.iE cú qFctd,.d. d. 500 r 1.000 litro.,
d.Frd.ldo d,o E<Llo. lÀo/E L1o 2022 @ .úFrlot
v.lolo ÉtE vu c. 16 lug.s!, có..&ÀtóÉ @r! rds
ottáEl. ê ê!p.ço ..LqE..io p
v.iolo tltrc ve c@ 16 1uEà!.., d â..ânto.
conto!úv.i. . ê.pâÇo â.hquàdo pâtr o. p..E.E i!o.
üotôr d. âproriodrnt. 2.5L ! 3.0L, cd potôÀclr
úniD d. 120 ca, . .i.i.úá dê ant.Éo .l.trôáic., c@
Ee.úr..ao lrul ou .uto!ÁLio lquipDnto cd
.ió.9. fr@tá-i., !!.1o1 ÀBs, cinto. d,. .ê9u!á!çâ (b
tta. pôntôr. coltroI. d. trâc& . ..trbilidâ<b, .
dr,ÉÇlo ...i!Li.lb r-coa.ltcioDãd. sta.l ou rplit p.t.
to.lo. o. pàrs.qêi.!o!, !ist4à d. áudio
coúctividadê Blu.t@6, € vidro. .lóttico. Cà...i
&bulto . culoc.ti. @ áço t.!otç.do, c@ Irclt .
d..lttetê. ou êoD@rcloÚi. pà!à f.clltt ! o.é..o
c..p.rciDtô .b c.rg. tr...ito cô c.p.ci.L.L d! 500 .
1.000 litto!, d.F.!d.ndo do Edêb. r!o/b&1o 2022 ou
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cúusuLA ouARrA - oA RATTFTCAçÂo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de prêço a que se refere o presente
Termo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para
quê surtam os seus efeitos legais.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 27 dC Abri| dC 2026

Ah
SEC. MUN.

l* J, e,fua,j-5
DE AGR

c.N.
ICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO
P.J. no 06.172.7201000í-10

CONTRATANTE

Qd^qo dq ohue' a b,as
SEc. MUN, DE TRÂNSITo, TRANSPoRTE E MOBILIDADE

C.N.P.J. no 06j72.72010001-10
CONTRATANTE

LBM LOCAC SSE ICOS E TRANSPORTES LTDA
C.N.P.J. no 1 1.302.494/0001 -85

CONTRATADO

PREFAruÊA MUNIC|PAL OE SANÍO ANTONIO OOS LOPES


